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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
Relação geral, após a análise da documentação apresentada, com o resultado 

da apreciação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, para candidatos 
amparados pela Lei Distrital n.° 6.593, de 2 de outubro de 2008, de acordo com o 
subitem 5.6 do Edital Normativo. 
 
 
CANDIDATOS COM ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO CONCEDIDA: 
 
103 - TÉCNICO JUDICIÁRIO - ESCRIVÃO 
83100231 - ADACY PEREIRA DA SILVA 
 

 
 
 

Brasília, 20 de fevereiro de 2009. 
 
 

Diretoria de Concursos 
Fundação Universa 


